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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 017/2021 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

 

O Município  de Santa Cruz do Escalvado, com endereço á Rua Capitão Luiz Sette, 

130, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, CNPJ: 

18.316.273/0001-05, isento de inscrição estadual,  através da Pregoeira e Equipe de 

Apoio, torna público que, no local, data e horário abaixo indicado, realizará a 

abertura do Processo Licitatório nº.042/2021, na modalidade Pregão Presencial 

nº. 017/2021, do Tipo Menor Preço, sob o critério de julgamento de menor preço 

por ITEM. A presente licitação será processada e julgada em conformidade com a 

Lei nº 10520/02, Leis Complementares 123/06 e 147/2014 e, subsidiariamente, com 

a Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas por leis posteriores, e 

conforme demais condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

O Pregão será realizado pela Pregoeira Janaina Barreto de Albuquerque Gomes, tendo como equipe 

de Apoio os servidores: Aloísio Marcos Lana Carvalho, Edvânia Girardi Carneiro e Fabrício 

Moreira Constantini nomeados pelo Decreto nº. 2444/2021. 

 

 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: Sala 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, situada a Rua Capitão Luiz Sette, 

130, Centro, Santa Cruz do Escalvado – Minas Gerais. 

 

DATA: 28 DE JULHO DE 2021 

HORÁRIO: 09:00 HR 

 

I – Disposições Preliminares 

1.1 – A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666, de 21 

junho de 1.993, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883, de 8 de junho de 1994, de nº 9.032, de 

28 de abril de 1995, de nº 9.648, de 27 de maio de 1998 e de nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, e autorizada pelo Decreto Municipal nº. 768/2008. 

1.2 - Integra este edital: 

Anexo I (Termo de Referência). 

Anexo II (Proposta Comercial). 

Anexo III (Modelo Procuração para credenciamento). 

Anexo IV (Modelo de Declaração quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação). 

Anexo V (Modelo Declaração quanto emprego de menores). 

Anexo VI (Modelo de Declaração de que não possui impedimentos para licitar e contratar com a 

Administração Pública). 

Anexo VII – (Modelo de Declaração de ME ou EPP). 

Anexo VIII -  (Minuta Ata Registro de Preços). 

Anexo XIX - (Minuta de Contrato de Expectativa de Fornecimento). 

 

II - OBJETO  
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2.1 – Constitui objeto deste certame o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

material médico hospitalar, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência/Especificação Técnica do Objeto, Anexo I. 

 

 

 

III - ENTREGA DO OBJETO 

3.1 - O setor competente para receber e fiscalizar o objeto será a Secretaria requisitante do pedido, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93 

3.2 – O Município reserva-se o direito de não receber produtos em desacordo com especificações 

constantes no edital e anexos. 

3.3 - Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, acondicionamento e 

outros, substituir de imediato o(s) produto(s), às suas expensas, no prazo a ser determinado por este 

Município, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das 

penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no § 2º do 

art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

3.4 - O licitante adjudicado obriga-se a assinar Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 

(cinco), a partir da data de sua convocação, se assim for do interesse do Município. 

3.5 - A execução do objeto será parcelada, deverá ser entregue conforme estabelecido no Termo de 

Referencia (Anexo I). 

3.6 - Na ocorrência de atrasos na entrega, o Município poderá aplicar as penalidades previstas neste 

instrumento convocatório. 

3.7 – O Município de Santa Cruz do Escalvado reserva-se ao direito de solicitar que seja 

apresentada amostra do produto cotado, do licitante cuja proposta for considerada a mais vantajosa, 

a ser entregue no prazo impreterível de três dias, contados da solicitação. A devolução da amostra 

será feita somente depois da entrega dos produtos. 

3.8 - É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos produtos 

fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade e estarem dentro dos padrões de aceitabilidade. 

Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá o licitante 

vencedor por danos causados ao Município, oriundos de produtos que estejam condições 

inadequadas. 

3.9 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas. 

 

IV – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  
4.1 - Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível junto a Equipe de Apoio da 

Pregoeira do Município e também, permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no prédio 

da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado e no site: 

www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br  

 

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhados pelo email 

licitacaosantacruzdoescalvado@gmail.com  ou, ainda, no endereço constante do preâmbulo.  

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VII deste instrumento convocatório.  

 5.1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes credenciados junto a 

Pregoeira, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame (modelo do Anexo III).  

 5.1.2 - Participarão também as empresas que não se fizerem representar por procurador,  

desde que os envelopes sejam entregues ao Pregoeiro em tempo hábil. 

5.2 - É condição de participação apresentar na sessão do Pregão Presencial declaração do licitante 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo do Anexo IV).  

5.2.1 - Não poderá participar da presente licitação empresa:  

 5.2.1.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 5.2.1.2 - em consórcio;  

 5.2.1.3 - com falência decretada.  

5.2.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

5.3 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

5.4 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

 

       5.5  Visando a economia processual e atendimento do Interesse Público, o  presente Edital 

concederá  tratamento diferenciado e favorecido às microempresas,  empresas de pequeno porte e 

equiparadas, aplicando-se os dispositivos  legais previstos na sessão I do capítulo V da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 

    5.5.1- Os ITENS desta licitação  inferiores ao valor de  R$ 80.000,00,  serão para 

participação exclusiva de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, 

entretanto caso não haja 3 propostas válidas  para o ITEM, será chamado as empresa 

melhores classificadas para compor o número de  3 (três) participantes. 

 

    5.5.2 O ITEM não  cotado por ME, EPP ou Equiparada estará livre a participação das demais 

empresas,  permitindo assim, a participação de forma supletiva  das empresas de grande porte. 

 

VI - CREDENCIAMENTO  

6.1 – O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a Pregoeira, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 

procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.2 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos no Edital, por 

sua representada. 

6.3 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (ato 

constitutivo original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório 

competente); 

b) tratando-se de procurador,  o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, a procuração 

(Anexo III) por instrumento público ou particular , NA QUAL CONSTEM PODERES 

ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES VERBAIS, negociar preço interpor 
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recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 

que comprove os poderes do mandante para a outorga (ato constitutivo original 

acompanhado de copia, ou  autenticado por cartório competente); 

6.3.1 – Em se tratando de microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP a comprovação 

desta condição será efetuada mediante declaração do licitante (conforme modelo do Anexo VII) que 

cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), conforme artigo 3º. da Lei Complementar nº. 123/2006, e que não estiver sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse de usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei citada, ACOMPANHADE DE: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) No caso de sociedade civil, apresentar Certidão do Cartório de Títulos e Documentos, e 

declaração que fará uso dos benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte, fora de 

qualquer envelope. 

c) – No caso de MEI, apresentar o certificado de micro empreendedor individual. 

 

6.3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 
6.3.3 – O licitante que prestar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

6.4 – Caso não haja apresentação, ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

6.5 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 

credenciado. 

6.6 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

6.7 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à Pregoeira implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados. 

6.8 - O credenciado deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002 (modelo Anexo 

IV).  

6.9 - Os documentos exigidos para a realização do credenciamento, declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação e contrato social devem estar fora dos envelopes da 

habilitação e da proposta de preço. 

6.10 – As empresas que encaminharem a documentação sem representante credenciado 

deverão apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e contrato 

social fora dos envelopes da habilitação e da proposta de preço.  

 

6.11 - Os documentos apresentados no credenciamento será facultado a reapresentação na 

fase de habilitação. 
 

VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  
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7.1 - Os documentos de habilitação e a proposta comercial deverão ser entregues a Pregoeira na 

abertura da sessão pública, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa as seguintes informações: 

 

 

 

VIII - PROPOSTA COMERCIAL  
8.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Planilha/Proposta Comercial, Anexo 

II, com todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa licitante, nº 

do CNPJ, endereço, número de telefone e e-mail e assinada pelo seu representante legal ou 

credenciado, devidamente identificado e qualificado, em que conste:  

 8.1.1- descrição do objeto licitado, sendo especificado de maneira clara, completa e 

minuciosa;  

 8.1.2 - indicação do preço unitário, preço total do item e marca. 

8.2- Todas as condições previstas neste Edital e na descrição do objeto deverão ser observadas.  

8.3– No preço deverão estar computados todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas 

fiscais, transporte, frete, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios, 

bem como a entrega do objeto na Prefeitura Municipal ou outro local que a Prefeitura indicar, 

dentro dos limites do Município (Anexo II).  

8.4 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão pública do Pregão.  

 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1 - O licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 

9.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

9.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

9.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.5 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.6 – Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluindo-se as 

contribuições previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

9.1.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado. 

9.1.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

9.1.9 –Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.10 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei 

nº. 12.440, de 2011). 

9.1.11 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 

licitante (modelo Anexo V);  

9.1.12 – Declaração de que não possui impedimentos para licitar e contratar com a Administração 

Pública (modelo Anexo VI). 

9.1.13 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 

Comarca onde se situa a sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes 

da data fixada para entrega das propostas.  

 

9.1.14 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, 

junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso 

a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a Autorização de 

funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do Certificado e/ ou 

relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

9.1.15- Licença sanitária municipal ou estadual, para exercer a atividade de comercialização e 

venda de ou produtos para saúde, ou cópia da publicação no Diário Oficial da União com prazo para 

comercialização – legível. Caso esteja vencida, apresentar juntamente com as mesmas o 

comprovante de protocolo de pedido de atualização da Licença. 

 

9.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou 

pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação, exceto 

eventuais atestados de capacidade técnica, conforme o caso.  

 

X – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena até a data fixada para abertura do Pregão. 

10.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, na Sessão do Pregão.  

10.3 - Os documentos de habilitação não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  

 10.4 - Os documentos extraídos pela internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” 

dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
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10.5 – Os documentos apresentados e aceitos na fase do credenciamento, novamente solicitados na 

habilitação jurídica, poderão ser aproveitados pela Pregoeira e pela equipe de apoio, não sendo 

necessária a apresentação no envelope “documentação”. 

10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 

em nome da licitante com número do CNPJ e endereço respectivo: 

          a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

          b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

10.6.1 - Poderá a licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.7 - A microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP deverá apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.8 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (dois) CINCO úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 

negativa. 

10.9 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

  10.10 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dois dias úteis inicialmente 

concedidos. 

  10.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 10.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira, considerará a licitante inabilitada. 

 

XI - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
11.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes ou recebimento 

dos envelopes das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta à sessão do Pregão, não mais 

aceitando novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e a Documentação de Habilitação. 

 

11.2 - Classificação das Propostas Comerciais: 

11.2.1 - Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 

11.2.2 - A Pregoeira classificará a proposta de menor preço aquelas que tenham valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores 

participem dos lances verbais;  

11.2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas.  

11.2.4 – será desclassificada a proposta que:  

11.2.4.1 – não se refira à integralidade do objeto;  
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11.2.4.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do 

disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93;  

11.2.4.3 – não atenda às exigências do instrumento convocatório ou aquelas estabelecidas em 

diligências. 

 

11.3 - Lances Verbais 

11.3.1 - Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais; 

11.3.2 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

11.3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pela 

Pregoeira. 

11.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

 

11.4 - Julgamento 

11.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, quanto às amostras, se houver sido 

solicitadas, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.4.2.1- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  

11.4.2.2- Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  

11.4.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado.  

11.4.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço por ITEM será aberto o envelope a Documentação 

de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias.  

11.4.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

11.5 - A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que 

não afetem o seu conteúdo.  

11.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, ausente a manifestação de 

recorrer, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado.  

11.7 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e pelos licitante presentes.  

11.8 - Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes relativos Documentação de 

Habilitação.  
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11.9 – Alterado o valor da proposta escrita em virtude de lances verbais formulados o novo valor 

constará  na ata e no mapa analítico de apuração que serão assinados por todos os presentes, 

substituindo a proposta primitiva e  fará parte integrante do ajuste. 

 

XII – – FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - A contratação será formalizada mediante emissão de contrato ou de nota de empenho de 

despesa, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93.  

 

XIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – A dotação orçamentária específica destinada a acobertar as despesas decorrentes da presente 

licitação ocorrerá por conta de dotação específica do orçamento vigente.  

 

XIV – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
14.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, 

por escrito no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

dirigidas ao Pregoeiro, devendo ser encaminhada a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal.  

14.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e havendo necessidade de modificação 

do edital, será dada publicidade a esta alteração, sendo designada nova data para a realização do 

certame. 

 

XV – DOS RECURSOS 

15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

15.2 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis contados da sessão, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

15.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso.  

15.4 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Pregoeira que, 

reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.  

15.5 - Os recursos e impugnações serão apreciados no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

15.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.7 - Os recursos e impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 

não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no 

item15. 2 deste Título;  

b) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

c) ser protocolizado no Protocolo da Prefeitura Municipal, junto à CPL. 
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 15.8 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 

publicação no quadro de avisos no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 

15.9 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, 

e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

15.10 - O Município de Santa Cruz do Escalvado não se responsabilizará por memoriais de recursos 

e impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, e que, por isso, não sejam 

protocolizados no prazo legal pela Comissão Permanente de Licitação.  

 

XVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo ao Prefeito Municipal homologar o procedimento licitatório.  

16.2 - Havendo recurso, caberá ao Prefeito Municipal julgar sua admissibilidade e mérito, 

adjudicar o objeto e homologar a licitação e assinar o contrato. 

 

XVII – DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 – Homologada a presente licitação, a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado lavrará 

documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das propostas 

classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao contrato de fornecimento 

destinado a subsidiar o Quadro Geral de Preços. 

 

17.2 – A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

17.3 – A ARP não obriga a Prefeitura efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica 

para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 

igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência 

 

17.4 – A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração direta e 

autárquica do Município. 

 

 

XVIII – DA ALTERAÇÃO DE PREÇO 

18.1 – É expressamente vedada a concessão de reajuste de preços, exceto para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

a) nos casos de aumento ou diminuição de incidência tributária sobre o objeto, caso em que o preço 

citado poderá sofrer variação, para mais ou para menos, na mesma proporção, a fatura deverá ser 

emitida em consonância com o preço praticado, por essas circunstâncias; 

b) nos casos de aumento ou de redução de preços autorizado pelo Governo Federal, relativamente 

ao objeto. 

18.2 – A parte contratada que busca a alteração deverá demonstrar, por escrito e 

fundamentadamente, por meio de documentação hábil, o desequilíbrio econômico-financeiro em 

que se fundar o pedido, obrigando-se, ainda, a comunicar a outra com antecedência devida para a 

formalização do devido termo aditivo. 

18.3 – Durante o período em que o pedido de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

estiver sendo analisado pela Administração, não poderá haver interrupção ou suspensão  do 

fornecimento ou prestação dos serviços. 

XIX – PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias 
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corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura do fornecimento, devidamente 

acompanhada das respectivas requisições e comprovantes de cumprimento do objeto.  

19.1.1 - Os pagamentos serão executados observados os procedimentos indicados no TERMO DE 

REFERENCIA, cujo teor fica fazendo parte integrante deste edital. 

18.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

XX - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores do 

Município de Santa Cruz do Escalvado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no e demais cominações legais.  

20.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

 20.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30
o
 

(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

 19.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual. 

19.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual.  

20.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença 

deverá ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

20.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

 

21 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

21.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) ou Equiparada nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações 

posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital. 

21.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou EPP 

deverá observar o procedimento descrito no item 6.3.1 e subitens sob pena de preclusão. 

21.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, 

os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 

21.3.1 - Preferência em caso de empate; 

21.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 

21.3.2.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a licitante 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos 

com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de declaração do 

vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 

21.3.1.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos 

termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC147/2014. 
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21.3.1.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens21.3.1.1 e 21.3.1.2, a licitante enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 

fiscal com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá no processo. 

21.3.1.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar no Envelope nº. 2 todos documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, 

mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 

21.3.1.5. Findo os prazos referidos nos itens 15.3.1.1 e 15.3.1.2, a licitante enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade 

fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o 

direito de contratar com a Prefeitura  o objeto desta licitação. 

21.3.1.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, a Prefeitura  poderá: 

21.3.1.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação; 

21.3.1.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 

 

 

XXII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário. 

22.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

22.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis.  

22.4 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.  

22.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se tratar 

dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes de Documentação de Habilitação de 

licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas.  

22.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

22.7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, 

será considerado especificado e válido.  

22.8 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, designando nova 

data para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

22.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 

certame e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

22.9.1 - Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório. 
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22.9.2 - O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante.  

22.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.  

22.10.1 – A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura.  

22.11 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

22.12 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

contrato. 

22.13 - Caso o licitante vencedor se recuse a assinar o contrato, será convocado outro licitante, 

obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às sanções 

administrativas descritas neste Edital. 

22.14 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

22.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal. 

22.16 - Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 10.520/2002, 

Decreto municipal nº 678/2008, e Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

22.17 - Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

Santa Cruz do Escalvado, 13 de julho de 2021. 

 

 

 

 

_________________________ 

Janaina Barreto de Albuquerque Gomes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº017/2021 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

                                      

Processo licitatório nº.042/2021 

Pregão Presencial nº.017/2021 

 

I – OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material médico hospitalar, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência/Especificação Técnica do Objeto, 

Anexo I, conforme especificações constantes do Termo de Referência/Especificação Técnica do 

Objeto. 

  

II – JUSTIFICATIVAS: 

a) DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição se justifica em razão de atender as demandas rotineiras e essenciais ao funcionamento 

das Unidades de Saúde do município de Santa Cruz do Escalvado, para subsidiar atendimento 

primordial à população. 

b) DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Para a aquisição do objeto será empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 

forma de PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de dezembro de 2002, e, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar nº. 123 / 2006, da 

Lei Complementar nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 

 

III -  DAS CONDIÇÕES, ACEITAÇÃO E  PRAZOS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 

3.1 –- Os produtos, serão solicitados de forma gradativa, e deverão ser entregues no prazo máximo 

de  até 08 (oito) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

3.1.1 – A entrega do produtos deverá ocorrer na Rua Capitão Luiz Sette, 130 -  centro, Santa Cruz 

do Escalvado -MG, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 13:00 às 16:00horas. 

3.2 - O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que apresentem 

algum dano, ou ainda, que não atendam as especificações constantes no edital ou da proposta 

comercial, cabendo à licitante contratada promover a substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e 

quatro horas), sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades aplicáveis. 

 

3.2 -Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 

como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, garantias 

e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

3.4-A Prefeitura poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto se estes não estiverem de acordo com 

a especificação do edital licitatório. É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e 

adequação dos produtos fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade. 
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3.5-Deverá estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 

adequação de qualquer produto, responderá o licitante contratado por danos causados ao Município, 

oriundos de produtos que estejam em condições inadequadas. 

3.6 – O acondicionamento e transporte dos produtos deverá ser feito dentro do preconizado e 

devidamente protegido de pó e variações de temperatura. 

3.7 – As embalagens externas deverão apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc). 

 

IV – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA DESPESA 

O desembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária especifica do exercício de 

VIGENTE. 

 

V – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 O setor competente para receber e fiscalizar o objeto é a Secretaria Municipal de 

ADMINISTRAÇÃO, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

  O Município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com 

especificações constantes no edital e anexos. 

 Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, 

acondicionamento e outros, substituir de imediato o(s) produto(s), às suas expensas, no prazo a ser 

determinado por este Município, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem 

prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto 

no § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

 Na ocorrência de atrasos na entrega, o Município poderá aplicar as penalidades previstas 

neste instrumento convocatório. 

 É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos produtos 

fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade e estarem dentro dos padrões de aceitabilidade. 

Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá o licitante 

vencedor por danos causados ao Município, oriundos de produtos que estejam condições 

inadequadas. 

  

VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Promover a execução do objeto contratado, de acordo com o Processo de Licitação n.º 

042/2021 – Pregão Presencial nº 017/2021. 

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

eventualmente resultante da execução do Contrato. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

d) Cumprir prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela 

Prefeitura; 

e) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura; 

f) providenciar, imediatamente a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura, com 

respeito a execução do objeto; 

g) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante 

melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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a) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, podendo 

ainda contratar terceiros para assistir e subsidiar cumprimento desta obrigação. 

b) executar, fielmente, o presente Contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas e com as 

normas vigentes. 

c) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

d) rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo. 

 

VIII – GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto serão realizados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

  A Secretaria Municipal de Saúde, atuará com gestor/fiscal do contrato. 

 

IX – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1-O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) 

dias, por processo legal, após a entrega dos produtos, nas condições exigidas e apresentação dos 

documentos fiscais. 

9.2-A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as naturezas fiscais; 

9.3-Sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal, a mesma será devolvida a 

Contratada, para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

9.4-Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

 

X. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA A 

DESPESA  

  

10-.1 - Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado para apuração do 

preço estimado para a despesa, conforme consta do processo de licitatório e está disponível para 

consulta dos interessados.  

10.2. A estimativa para contratação da Administração é de R$ 918.398,89 (novecentos e dezoito 

mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha abaixo 

descrita:  

N° Item Descrição UND Quant Val. 

Unitário 

Val. Total 

 

001 

Abaixador de língua INDIVIDUAL - 

PACOTE COM 500 UNID. 

- Abaixador de língua (espátula de madeira) 

descartável, formato convencional de 

extremidades arredondadas e superfície lisa, de 

14 cm de comprimento. 

Pacote com 500 unidades embaladas 

individualmente com data de fabricação, nº. 

lote. 

 

PCT 

 

100,0000 

 

15,0175 

 

1.501,75 
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002 

Ácido graxo essencial - loção oleosa à base de 

age (ácidos graxos essenciais) com vitaminas a 

e e, composto por ácido limoneico, ácido 

oleico, ácido caprílico, ácido cáprico, ácido 

láurico, ácido palmítico, ácido mirístico, ácido 

esteárico, palmitato de retinol (vitamina a), 

acetato de tocoferol (vitamina e) e lecitina de 

soja. frasco com validade acima de 02 anos e 

com 200ml cada frasco. padrão de qualidade 

igual ou superior a Nexderm, Supri derm. 

 

fr 

 

300,0000 

 

22,2825 

 

6.684,75 

 

003 

Agulha hipodérmica descartável 13x4,5, com 

dispositivo de segurança Conf. NR 32, 

estéril,atóxica, apirogênica de uso único, pode 

ser conectada a qualquer seringa de bico 

luerLocK ou luerslip, composta de cânula com 

bisel, trifacetado e siliconizado,capa protetora 

em formato cilíndrico, cânula em aço inox, 

capa e canhão de polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas individualmente em 

blister de plástico com papel grau cirúrgico , 

caixa com100 unidades. 

 

CX 

 

100,0000 

 

67,9167 

 

6.791,67 

 

004 

Agulha hipodérmica descartável 25x7, com 

dispositivo de segurança Conf. NR 32, estéril, 

atóxica, apirogênica de uso único, pode ser 

conectada a qualquer seringa de bico luerLocK 

ou luerslip, composta de cânula com bisel, 

trifacetado e siliconizado, capa protetora em 

formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 

canhão de polímeros atóxicos, esterilizadas e 

embaladas individualmente em blister de 

plástico com papel grau cirúrgico, caixa com 

100 unidades. 

 

CX 

 

100,0000 

 

67,9167 

 

6.791,67 

 

 

005 

Agulha hipodérmica descartável 25x8, com 

dispositivo de segurança Conf. NR 32, estéril, 

atóxica, apirogênica de uso único, pode ser 

conectada a qualquer seringa de bico luerLocK 

ou luerslip, composta de cânula com bisel, 

trifacetado e siliconizado, capa protetora em 

formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 

canhão de polímeros atóxicos, esterilizadas e 

embaladas individualmente em blister de 

plástico com papel grau cirúrgico, caixa com 

100 un. Contendo data de fabricação, 

RegistronoM.S.,nº. Lote. 

 

 

CX 

 

 

100,0000 

 

 

67,9167 

 

 

6.791,67 

006 Álcool Etilico70% - para anti-sepsia da pele, 

frasco plástico transparente de 1 litro. 

Embalagem contendo data de fabricação, nº. 

lote, validade e Registro Anvisa. 

fr 1.000,0000 7,9575 7.957,50 
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007 

Algodão absorvente em rolo formato em 

camada sobrepostas de fibras de algodão, 

medindo entre 1 e 1,5 cm de espessuras por 22 

cm de largura e contendo 500 g. O produto 

deve ter aspecto uniforme, sem grumos, sem 

substâncias estranhas e sem alvejantes ópticos, 

na cor branca (mínimo 80 % de brancura), 

enrolado em papel apropriado em toda a 

extensão. Embalagem resistente que mantenha 

a integridade do produto até o momento de sua 

utilização. Embalagem contendo Registro no 

M.S da saúde, fabricação, nº. lote e validade. 

 

UND 

 

500,0000 

 

18,5750 

 

9.287,50 

 

008 

Almotolia plástica escura 250ml bico reto, com 

tampa, capacidade para 100ml, composta de 3 

partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa; 

confeccionada inteiramente em plástico 

apropriado, resistente, flexível, bisnaga 

inteiriça, cor âmbar, com paredes uniformes 

em sua espessura e diâmetro regular em toda 

extensão: para uso de líquidos que sofrem com 

a luz. 

 

fr 

 

50,0000 

 

5,1000 

 

255,00 

 

009 

Atadura de Crepe (Elástica) 10cm x 2,20 m ( 

repouso ), composição 60% algodão, 28 % 

poliamida e 12% poliéster, com 13 fios por 

cm²,não estéril, isenta de lanugens, impurezas, 

não abrasiva, bordas delimitadas sem fios 

soltos e sem desfilamentos, com Certificações 

Registro 

ANVISA,NBRnº14056-portaria106/2003-

INMETRO,pacote contendo 12 Rolos 

embalados individualmente, constando dados 

de procedência, data de fabricação, 

nº lote.  

 

PCT 

 

800,0000 

 

4,7350 

 

3.788,00 

 

010 

Atadura de Crepe (Elástica) 12cm x 2,20 m ( 

repouso ), composição 54% poliamida, 23% 

algodão, 23% poliester, confeccionado em 

algodão, não estéril, isenta de lanugens, 

impurezas, não abrasiva, bordas delimitadas 

sem fios soltos e sem desfilamentos, com 

Certificações Registro ANVISA, 

NBRnº14056-portaria106/2003-INMETRO, 

pacote contendo 12 Rolos embalados 

individualmente, 

constandodadosdeprocedência,datadefabricaçã

o,nº lote.  

 

PCT 

 

800,0000 

 

5,7025 

 

4.562,00 

 

011 

Atadura de Crepe (Elástica) 15cm x 2,20 m 

(repouso), composição 60% algodão, 28 % 

poliamida e 12% poliéster, com 13 fios por 

cm², não estéril, isenta de lanugens, impurezas, 

 

PCT 

 

800,0000 

 

7,0775 

 

5.662,00 
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não abrasiva, bordas delimitadas sem fios 

soltos e sem desfilamentos, com Certificações 

Registro 

ANVISA,NBRnº14056-portaria106/2003-

INMETRO, pacote contendo 12 Rolos 

embalados individualmente, constando dados 

de procedência.  

 

012 

 

Avental descartável - pacote 10 

unidades□Avental cirúrgico descartável manga 

longa - punho com elástico, avental fabricado 

em não tecido 100% polipropileno (tnt), pacote 

com 10 unidades. cor branca. 

 

PCT 

 

50,0000 

 

8,0333 

 

4.016,65 

013 Bateria □Bateria CR 2032 UND 100,0000 10,8533 1.085,33 

 

014 

Bolsa térmica gel, indicada para tratamento de 

lesões, processos inflamatórios, febres e dores. 

eficiente para aplicação de frio ou calor 

terapêuticos, moldando- se perfeitamente ao 

corpo. reutilizável e não congela, podendo ser 

resfriada no freezer, aquecida no micro-ondas 

ou na água quente. tamanho grande. padrão de 

qualidade igual ou superior a termogel, 

macrolife, ou gelbag. 

 

UND 

 

30,0000 

 

26,9667 

 

809,00 

 

015 

 

Cateter intravenoso nº. 20G. Cor rosa 

(jelco)□Cateter intravenoso nº. 20G, com 

dispositivo de segurança, conforme NR 32, 

agulha com interior de parede fina e ponta 

obliqua assegura uma fácil punção, cor do 

canhão rosa, comprimento do cateter 1-1/4”(32 

mm), agulha 0,70 

mm.”.Embaladoindividualmenteemblisterdeplá

stico estéril, papel grau cirúrgico, contendo 

data de fabricação, validade, nº. lote, Registro 

Anvisa. 

 

UND 

 

300,0000 

 

3,3400 

 

1.002,00 

 

 

016 

Cateter intravenosonº. 22G. corazul (jelco) 

□Cateter intravenoso nº. 22G, com dispositivo 

de segurança, conforme NR 32, agulha com 

interior de parede fina e ponta obliqua assegura 

uma fácil punção, cor do canhão azul, 

comprimento do cateter 1-1"(25 mm), agulha 

0,55 mm.”. Embalado individualmente em 

blister de plástico estéril, papel grau cirúrgico, 

contendo data defabricação,validade, nº. lote, 

Registro Anvisa. 

 

 

UND 

 

 

300,0000 

 

 

3,3400 

 

 

1.002,00 
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017 

Cateter intravenoso nº. 24G. Cor amarelo 

(jelco)□Cateter intravenoso nº. 24G, com 

dispositivo de segurança, conforme NR 32, 

agulha com interior de parede fina e ponta 

obliqua assegura uma fácil punção, cor do 

canhão amarela, comprimento do cateter 

3/4”(20 mm), agulha 0,45 mm.”. Embalado 

individualmente em blister de plástico estéril, 

papel grau cirúrgico, contendo data 

defabricação, validade, nº. lote, Registro 

Anvisa. 

 

 

UND 

 

 

100,0000 

 

 

3,3400 

 

 

334,00 

 

 

018 

Cateter para oxigênio tipo óculos 

adulto□Cateter para oxigênio tipo óculos 

adulto. Conector universal de fácil adaptação, 

embalagem individual, esterilização em óxido 

de etileno, contendo tubo fabricado em Cloreto 

de Polivinila (PVC) atóxico, flexível na cor 

verde. Narinas anatômicas em PVC macio, 

atóxicas. Embalagem contendo data de 

fabricação, validade. 

 

 

UND 

 

 

500,0000 

 

 

2,2650 

 

 

1.132,50 

 

 

019 

CLOREXIDINA ALCÓOLICA (0,5%) - 

CLOREXIDINA ALCÓOLICA (0,5%) - 

ANTISSÉPTICO DEMATOLÓGICO, PARA 

USO HOSPITALAR. ALMOTOLIA 

PLÁSTICA DESCÁRTAVEL LACRADA DE 

100 ML, COM SISTEMA DE ABERTURA 

QUE NÃO NECESSITE DE MATÉRIAL 

CORTANTE E PERMITA APÓS A 

ABERTURA ENCAIXE PERFEITO DA 

TAMPA ADICIONAL QUE DEVERÁ 

CONTE NA EMBALAGEM, SE FOR EM 

SISTEMA A TWIST-OFF QUE SEJA DE 

FÁCIL DESLACRE, SE FOR EM SISTEMA 

DE TAMPA COM FURADOR, QUE A 

MEMBRANA SEJA DE FÁCIL 

PENETRAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 

CORANTES, CONSERVANTES E 

ODORES. EMBALAGEM QUE 

CONTENHA DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PARA ANTISÉPTICO (RDC N°. 199 DE 

26/10/06) E FICHA TÉCNICA. 

 

 

UN 

 

 

200,0000 

 

 

47,6667 

 

 

9.533,34 

020 clorexidina degermante 1 litro fr 150,0000 41,1733 6.176,00 

 

021 

Coletor de material perfurocortante – capac. 13 

litros□Coletor de materiais perfurocortantes 

capacidade 13 litros - confeccionada em 

 

UND 

 

2.000,0000 

 

7,9525 

 

15.905,00 
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papelão ondulado resistente à perfuração, com 

saco plástico e revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças externas, tampa 

de segurança com sistema de abertura e 

fechamento prático e segurança , estando de 

acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas 

ABNT NBR 7500. Embalado em caixa de 

papelão com 10 unidades. 

 

022 

Coletor de material perfurocortante – capac. 7 

litros□Coletor de materiais perfurocortantes 

capacidade 07 litros - confeccionada em 

papelão ondulado resistente à perfuração, com 

saco plástico e revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças externas, tampa 

de segurança com sistema de abertura e 

fechamento prático e segurança , estando de 

acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas 

ABNT NBR 7500. Embalado em caixa de 

papelão com 10 unidades 

 

UND 

 

1.000,0000 

 

10,1800 

 

10.180,00 

 

023 

Coletor□de□urina□sistema fechado - capac. 

2000ml□Coletor de urina sistema fechado, 

esterilizado a óxido de etileno, descartável, 

capacidade 2000 ml, confeccionado em 

material apropriado, com escala para medir o 

fluxo urinário, fundo achatado para completo 

esvaziamentodocoletor, embalado 

individualmente. Embalagem contendo data de 

fabricação e Registro Anvisa. 

 

UND 

 

100,0000 

 

7,3975 

 

739,75 

 

024 

Compressa de campo operatório, sem 

radiopaco, medindo 45 cm x 50 cm , 

constituído de quatro camadas de gaze 

sobrepostas, contendo 15(8x7) fios por cm2 

aproximadamente em cada camada, cor branca, 

bordas devidamente acabadas através do ponto 

overlok, formato retangular. Provido de alça, 

cantos arredondados, peso 41/40g, embalada 

em pacote com 50 peças. 

 

PCT 

 

20,0000 

 

7,8267 

 

156,53 

 

025 

Compressa de gaze hidrófila, medindo 7,5 x 

7,5cm, confeccionada com 13 fios/cm², 100% 

algodão, sem falhas ou fiapos, com 08 

camadas e 05 dobras, propiciando perfeita 

uniformidade, absorvente, alvejada, isenta de 

substâncias gordurosas, corantes corretivos, 

alvejante óptico, substâncias alcalinas ou 

ácidas. embaladas em papel grau cirúrgico e 

polipropileno, com abertura em pétalas, 

contendo 05 unidades por envelope. 

embalagem estéril, contendo externamente 

dados de rotulagem conforme rdc 185 de 

 

UND 

 

50.000,0000 

 

0,8675 

 

43.375,00 
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22/10/2001 

026 Compressa de Gaze tipo queijo, confeccionada 

em tecido 100% algodão, altamente 

absorvente, macio e livre de impurezas, 3 

dobras, 13 fios, 8 camadas no formato 91cm x 

91m. 

Rolo 400,0000 76,9250 30.770,00 

 

 

027 

CurativoBota de Una□Curativo Bota de Una 

pronta para uso, bandagem flexível de gaze 

branca ( 70% poliéster e 30% algodao) , 

Impregnada com pasta, não solidificavel com 

no mínimo 23% de oxido de zinco, acácia, 

glicerina, óleo de rícino e vaselina. Embalada 

individualmente, com embalagem plástica e 

em caixa de papel. Apresentação: Rolo. 

Medidas: 10,16CM X 9,14M 

 

 

UND 

 

 

200,0000 

 

 

40,1500 

 

 

8.030,00 

 

028 

Curativo estéril de hidrocolóide composto por 

carboximetilcelulose e alginato de cálcio, 

flexível, recortável, envolvido por uma 

película de filme transparente, c/ membrana 

inteligente de permeabilidade seletiva, em 

placa, em embalagem individual, c/ capacidade 

moderada de absorção de exsudato. placa c/ 

aproximadamente 10 x 10 cm. Embalagem 

individual, com dados de identificação, 

número do lote. Registro no MS. 

 

UND 

 

50,0000 

 

14,1767 

 

708,84 

 

029 

Detergente enzimático Frasco 1 litro 

Composição química: Tensoativo não iônico, 

Álcool Isopropílico, Enzima Lípase, Enzima 

Protease, Enzima Amilase, Corante, Essência. 

Apresentação: Frasco plástico com 1 litro e 

lacre , contendo data de fabricação e validade, 

Nº lote. 

 

fr 

 

60,0000 

 

37,1050 

 

2.226,30 

 

 

030 

EQUIPO SIMPLES, DE USO UNICO 

(DESCARTAVEL), ESTERIL, ATOXICO, 

APIROGENICO, COMPRIMENTO DE 

APROX. 2,30M, CONSTITUIDO POR 

PONTA PERFURANTE TIPO UNIVERSAL 

COM FILTRO DE AR, CAMARA 

GOTEJADORA FLEXIVEL E TUBO EM 

PVC, INTERMEDIADO POR SEGMENTO 

DE SILICONE GRAU MEDICO, PINCA 

CORTA FLUXO (TIPO ROLETE) E 

CONECTOR TERMINAL GRADUADO, 

COM CAPAS PROTETORAS NAS 

EXTREMIDADES, UTILIZADO PARA 

INFUSAO DE LIQUIDOS INJETAVEIS EM 

VIA ENTERAL. EMBALADOS 

 

 

UND 

 

 

1.000,0000 

 

 

2,8600 

 

 

2.860,00 
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INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES 

DUPLA FACE DE PAPEL GRAU 

CIRURGICO COM FILME DE 

POLIETILENO COM POLIESTER 

 

031 

Esfigmomanômetro adulto: Instrumento 

médico para Medição de Pressão Arterial, 

possuindo braçadeira de tecido Brim , fecho de 

metal, Manômetro aneróide em duro metal 

com pintura texturizada, visor graduado de 0 a 

300 mm/hg, com precisão e de fácil leitura, 

tamanho aproximado de 14, 50 x 53,0 cm c/ 

manguito (bolsa de ar medindo 23,5 x 

13,00cm), pêra insufladora de ar em látex c/ 

Válvula de controle de ar em metal cromado 

permitindo a retenção e o esvaziamento de ar, 

manguitos (bolsa de ar), tubos conectores em 

borracha (látex) na cor preta, contendo dados 

de identificação, data de fabricação, nº. lote. 

elo de qualidade do INMETRO, Registro 

Anvisa, embalagem com dados de fabricação, 

nº. lote, acondicionado em estojo bolsa ou para 

acomodar o aparelho.garantia de calibração por 

5 (cinco) anos. Deve conter Estetoscópio.  

 

 

UND 

 

 

50,0000 

 

 

419,9100 

 

 

20.995,50 

 

 

032 

Esparadrapo impermeável com capa – rolo 

com 10 cm x 4,5m□Esparadrapo Impermeável 

composto de tecido 100% algodão com resina 

acrílica impermeabilizante, aplicação de massa 

adesiva à base de borracha natural, óxido de 

zinco e resina. Apresentação: rolo com capa 

medindo 10 cm x 4,5 m, contendo data de 

fabricação nº.lote, Registro 

Anvisa. 

 

 

UND 

 

 

300,0000 

 

 

10,3500 

 

 

3.105,00 

 

033 

Esparadrapo impermeável cor branca, medindo 

10 cm x 4,5m, isento de substancias alérgicas 

de germes patogênicos, impermeabilidade 

dorsal adequada a sua finalidade, flexibilidade 

suficiente para adaptar-se às dobras da pele 

sem que ocorra excessiva pressão ou fácil 

desprendimento, massa uniformemente 

distribuída, adequada fixação de camada 

adesiva no pano base, fácil remoção sem 

deixar resíduos ou manchas na superfície, 

bordas devidamente moldadas a fim de evitar 

soltura dos fios 

 

UND 

 

200,0000 

 

10,3500 

 

2.070,00 

 

 

034 

Fio de sutura 2-0 com agulha de 25 mm - caixa 

com 24 unidade.□Fio de sutura 2-0, composto 

por agulha de aço inoxidável e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 cm cada 

unidade, o pigmento utilizado para tingir a 

 

 

CX 

 

 

15,0000 

 

 

2,3675 

 

 

35,51 
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sutura de preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por radiação gama. 

Produtode uso único. Caixacom 24 

unidades.Embalagemcontendo data de 

fabricação, nº. loteevalidade e Registro Anvisa. 

 

035 

Fio de sutura 3-0, composto por agulha de aço 

inoxidável e fio de nylon monofilamento, 

possuindo 45 cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de preto é a 

hemateína. Fio não absorvível e esterilizado 

por 

radiaçãogama.Produtodeusoúnico.Caixacom24

unidades.Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade e 

RegistroAnvisa. 

 

CX 

 

15,0000 

 

2,3675 

 

35,51 

 

 

036 

Fio de sutura 4-0 com agulha de 20 mm - caixa 

com 24 Unidade.□Fio de sutura 4-0, composto 

por agulha de aço inoxidável e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 cm cada 

unidade, o pigmento utilizado para tingir a 

sutura de preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por radiação gama. 

Produto de uso único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de fabricação, nº. 

loteevalidade e Registro Anvisa. 

 

 

CX 

 

 

15,0000 

 

 

2,3675 

 

 

35,51 

 

 

037 

 

 

Fio de sutura 4-0 com agulha de 25 mm - caixa 

com 24 Unidade.□Fio de sutura 4-0, composto 

por agulha de aço inoxidável e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 cm cada 

unidade, o pigmento utilizado para tingir a 

sutura de preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por radiação gama. 

Produto de uso único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de fabricação, nº. 

loteevalidade e Registro Anvisa. 

 

 

CX 

 

 

15,0000 

 

 

2,3675 

 

 

35,51 

 

 

038 

Fio de sutura 5-0 com agulha, de 20 mm - 

caixa com 24 Unidade.□Fio de sutura 5-0, 

composto por agulha de aço inoxidável e fio de 

nylon monofilamento, possuindo 45 cm cada 

unidade. O pigmento utilizado para tingir a 

sutura de preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por radiação gama. 

Produto de uso único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de fabricação, 

nº.lotee validade, e Registro Anvisa. 

 

 

CX 

 

 

15,0000 

 

 

2,3675 

 

 

35,51 
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039 

Fio de sutura 5-0 com agulha, de 25 mm - 

caixa com 24 Unidade.□Fio de sutura 5-0, 

composto por agulha de aço inoxidável e fio de 

nylon monofilamento, possuindo 45 cm cada 

unidade. O pigmento utilizado para tingir a 

sutura de preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por radiação gama. 

Produto de uso único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de fabricação, 

nº.lotee validade, e Registro Anvisa. 

 

 

CX 

 

 

15,0000 

 

 

2,3675 

 

 

35,51 

 

040 

Fita adesiva hospitalar com dimensão 16 mm 

de largura x 50 m de comprimento, 

confeccionada com dorso de papel crepado e 

massa adesiva à base de borracha natural e 

resina, com boa adesão, aceitação para escrita, 

embalado individualmente, constando 

externamente dados de identificação, 

procedência, data de validade, lote de 

fabricação e Registro no Ministério da Saúde. 

 

UND 

 

400,0000 

 

6,8500 

 

2.740,00 

 

 

 

041 

Fita adesiva para autoclave a vapor, 

confeccionada com dorso de papel crepado à 

base de celulose, contendo em uma de suas 

faces massa adesiva à base de borracha natural, 

óxido de zinco e resinas e, na outra face uma 

fina camada impermeabilizante de resina 

acrílica, para o fechamento de pacotes que 

serão esterilizados em autoclave, o produto 

deverá possui listras diagonais de tinta 

termoreativa que, quando submetidas à 

esterilização, mudam sua coloração de branco 

para preto. Rolo com 18 mm x 30 m. 

Embalagem contendo data de fabricação, nº. 

lote e validade e Registro Anvisa. Deverá 

apresentar laudo que a fita suporta 

temperaturas de esterilização (superior 

a 121°C) para não soltar resíduos e ocluir o 

dreno daautoclave. 

 

 

 

UND 

 

 

 

500,0000 

 

 

 

6,9800 

 

 

 

3.490,00 

 

042 

Fixador celular citológico – (Spray) frasco 

com 100 ml□Fixador celular citológico - 

Solução spray para esfregaços vaginais, 

Apresentação, frasco de 100 ml, embalagem 

contendo data de fabricação, nº. lote e validade 

e Registro Anvisa. 

 

fr 

 

20,0000 

 

12,3475 

 

246,95 

 

043 

Frasco para dieta enteral 300 ml, transparente, 

graduado nos dois lados a cada 50 ml 

(crescente e decrescente), atóxico, possui 

etiqueta adesiva para identificação do paciente, 

uso único, embalado individualmente em saco 

plástico. Tampa de rosca com saída para 

 

fr 

 

300,0000 

 

3,8300 

 

1.149,00 
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adaptar aoequipo,alça de fixação em sua base 

para pendurar o 

frasco com travamento. 

044 Gaze não estéril □Gaze não estéril - 100% 

algodão não estéril, com 5 dobras e 8 camadas, 

13 fios/cm2, dimensão fechada 7,5cm x 7,5cm, 

dimensão aberta 15 x 30 cm. 

apresentaçãoempacotecontendo 500 Unidades.  

PCT 500,0000 51,2133 25.606,65 

 

 

045 

Gel para ultra-som □Gel para ultra-som - 

Composição: pH balanceado, inodoro, 

hidrossolúvel, isento de sal, hipoalergênico e 

com viscosidade adequada, envasado em 

embalagem de 1 litro, embalagem contendo 

data de fabricação, nº. lote e 

validade e Registro na Anvisa. 

 

 

LT 

 

 

80,0000 

 

 

10,7325 

 

 

858,60 

046 Gorro cirurgico - touca com elástico, 

descartável, sanfonada, molda-se 

confortavelmente à cabeça e cabelo, elástico 

revestido, proporcionando melhor vedação 

durante sua utilização, solda por ultrassom. 

Corbranca. caixa com 100unidades. Produto 

com validade. 

CX 200,0000 26,6875 5.337,50 

 

 

 

047 

INDICADOR BIOLÓGICO ATTEST 1262 48 

INDICADOR BIOLÓGICO do tipo auto - 

contido, com tempo de resposta de no máximo 

48 HORAS, composto por uma tira de papel 

contendo uma população microbiana mínima 

de 100.000(cem mil) esporos secos e 

calibrados de Geobacillusstearothermophillus 

(ATCC 7953, com Certificado de Qualidade 

Assegurada), para controle BIOLÓGICO dos 

processos de esterilização a VAPOR saturado. 

A tira contendo esporos está armazenada em 

uma ampola plástica que também acondiciona 

uma ampola de vidro, contendo um caldo 

nutriente próprio para o cultivo dos 

microorganismos. A ampola plástica é fechada 

por uma tampa marrom perfurada e protegida 

por um papel de filtro hidrofóbico. Cada 

ampola possui um rótulo externo que informa 

o lote e a data da fabricação do produto, 

contendo campos para identificação da ampola 

e um INDICADOR químico externo que 

diferencia as ampolas processadas das não 

processadas. 

* Composto por uma tira de papel contendo 

uma população microbiana mínima de 100.000 

 

 

 

CX 

 

 

 

800,0000 

 

 

 

45,9400 

 

 

 

36.752,00 
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048 

Indicador químico para vapor □O integrador 

Químico para Vapor 1243A é um indicador 

químico que consiste de uma pílula química 

sensível à temperatura e ao vapor contido em 

uma bolsa laminada de papel e filme. Diante 

da exposição às condições ideais, a substância 

química se funde e migra através do papel. Por 

ser a substância colorida, a sua migração é 

visível através de uma janela com as inscrições 

"ACCEPT" e "REJECT" que servirão de base 

para aceitação ou rejeição do pacote. 

 

CX 

 

5.000,0000 

 

28,5800 

 

142.900,00 

049 Kit Papanicolau G descartável, não estéril, 

composto por: 01 (um) espéculo vaginal, 

modelo collins, tamanho grande, com abertura 

e fechamento completos, poliestireno cristal, 

bordas atraumáticas, com abertura em forma 

de rosca tipo borboleta acoplado ao espéculo, 

com elementos articulados, simétricos, , 01 

(uma) escova ginecológica, descartável 

constituída de haste de plástico, cilíndrica ou 

facetada, com aproximadamente 20 cm de 

comprimento, com 2 cm de cerdas macias 

numa das extremidades, distribuídas em 

formato cônico, 01 (uma) espátula de Ayres de 

madeira, resistente, pontas arredondadas 

,descartável, medindo 18cm de comprimento, 

01 ( um ) par de luvas eva, 01 ( uma) Lâmina 

para microscopia medindo aproximadamente 

26mm de largura e 76mm de comprimento, 

1,2-1,4 mm de espessura, lapidada ou ponta 

fosca, plana insenta de ranhuras ou 

imperfeições, limpa e desengordurada, com 

uma extremidade fosca acompanha de porta - 

lamina com local para identificação dos dados 

da paciente. Embalagem 

 

 

 

KT 

 

 

 

200,0000 

 

 

 

5,9167 

 

 

 

1.183,34 

050 Kit Papanicolau M descartável, não estéril, 

composto por: 01 (um) espéculo vaginal, 

modelo collins, tamanho médio, com abertura 

e fechamento completos, 

poliestireno cristal, bordas atraumáticas, com 

abertura em forma de rosca tipo borboleta 

acoplado ao espéculo, com elementos 

articulados, simétricos, , 01 (uma) escova 

ginecológica, descartável constituída de haste 

de plástico, cilíndrica ou facetada, com 

aproximadamente 20 cm de comprimento, com 

2 cm de cerdas macias numa das extremidades, 

distribuídas em formato cônico, 01 (uma) 

espátula de Ayres de madeira, resistente, 

 

 

 

KT 

 

 

 

1.000,0000 

 

 

 

5,1167 

 

 

 

5.116,70 
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pontas arredondadas ,descartável, medindo 

18cm de comprimento, 01 ( um ) par de luvas 

eva, 01 ( uma) Lâmina para microscopia 

medindo aproximadamente 26mm de largura e 

76mm de comprimento, 1,2-1,4 mm de 

espessura, lapidada ou ponta fosca, plana 

insenta de ranhuras ou imperfeições, limpa e 

desengordurada, com uma extremidade fosca 

acompanha de porta - lamina com local para 

identificação dos dados da paciente. 

Embalagem 

 

 

 

051 

Kit Papanicolau P descartável, não estéril, 

composto por: 01 (um) espéculo vaginal, 

modelo collins, tamanho pequeno, com 

abertura e fechamento completos, poliestireno 

cristal, bordas atraumáticas, com abertura em 

forma de rosca tipo borboleta acoplado ao 

espéculo, com elementos articulados, 

simétricos, , 01 (uma) escova ginecológica, 

descartável constituída de haste de plástico, 

cilíndrica ou facetada, com aproximadamente 

20 cm de comprimento, com 2 cm de cerdas 

macias numa das extremidades, distribuídas 

em formato cônico, 01 (uma) espátula de 

Ayres de madeira, resistente, pontas 

arredondadas ,descartável, medindo 18cm de 

comprimento, 01 ( um ) par de luvas eva, 01 ( 

uma) Lâmina para microscopia medindo 

aproximadamente 26mm de largura e 76mm de 

comprimento, 1,2-1,4 mm de espessura, 

lapidada ou ponta fosca, plana insenta de 

ranhuras ou imperfeições, limpa e 

desengordurada, com uma extremidade fosca 

acompanha de porta - lamina com local para 

identificação dos dados da paciente. 

Embalagem 

 

 

 

KT 

 

 

 

800,0000 

 

 

 

5,3833 

 

 

 

4.306,64 

 

052 

Lâmina de bisturi estéril nº - 15 caixa com 100 

unidades Lâmina de bisturi - nº 15, estéril em 

aço inoxidável ou aço carbono, isenta de 

rebarbas e sinais de oxidação, fio curvado em 

sua ponta, perfeita adaptação ao cabo, 

esterilizado a cobalto 60, envelope em 

alumínio que permita abertura, com 

acabamento asséptico hermeticamente fechado, 

com forro interno de proteção para o fio da 

lâmina, contendo dados de identificação lote 

validade. 

 

CX 

 

5,0000 

 

38,9225 

 

194,61 
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053 

Lâmina de bisturi estéril nº. 22- caixa com 100 

unidades.□Lâmina de bisturi – nº. 22, estéril 

em aço inoxidável ou aço carbono, isenta de 

rebarbas e sinais de oxidação, fio curvado em 

sua ponta, perfeita adaptação ao cabo, 

esterilizado a cobalto 60, envelope em 

alumínio que permita abertura, com 

acabamento asséptico, hermeticamente 

fechado, com forro interno deproteção 

para o fio da lamina, embalagem contendo data 

de fabricação, nº. lote e validade, Registro 

Anvisa. 

 

 

CX 

 

 

5,0000 

 

 

51,3675 

 

 

256,84 

 

054 

Lâmina de bisturi – nº. 21, estéril em aço 

inoxidável ou aço carbono, isenta de rebarbas e 

sinais de oxidação, fio curvado em sua ponta, 

perfeita adaptação ao cabo, esterilizado a 

cobalto 60, envelope em alumínio que permita 

abertura, com perfeito acabamento asséptica 

hermeticamente fechada, com forro interno de 

proteção para o fio da lamina, embalagem 

contendo data de fabricação, nº. lote e 

validade, Registro Anvisa. 

 

CX 

 

5,0000 

 

50,4150 

 

252,08 

055 Lâmpada para infra-vermelho 150W 

Rosqueável. 

UND 10,0000 184,1667 1.841,67 

 

056 

Lanceta para obtenção de sangue capilar, 

retrátil, dispositivo automático de segurança, 

diâmetro da agulha é de 21G/0,8 mm - caixa 

com200 unidades.□Lanceta para obtenção de 

sangue capilar, retrátil, dispositivo automático 

de segurança, atende a NR 32, estéril por 

radiação GAMA, descartável, com agulha 

siliconizada, ponta, trifacetada, diâmetro da 

agulha é de 

21G/0,8 mm e a profundidade de penetração é 

de 1,8. 

 

CX 

 

200,00 

 

8,7500 

 

1.750,00 

 

057 

Lençol descartável em papel 100% celulose 

virgem cor branca e fibras longas, picotado, 

rolo com 50m x 50 cm, invólucro individual 

em plástico atóxico, embalagem contendo data 

de fabricação, nº. lote, validade dados de 

procedência. 

 

Rolo 

 

300,0000 

 

8,0610 

 

2.418,30 

 

 

058 

Luva cirúrgica nº. 6,5 - estéril□Tamanho: 6.5 - 

Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex natural – 

Embalagem em papel grau cirúrgico contendo 

um par, Lubrificados com finíssimo pó bio-

absorvível - Punho reforçado. Embalagem 

contendo data de fabricação, nº. lote e 

 

 

Pares 

 

 

50,0000 

 

 

2,7300 

 

 

136,50 
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validade, Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria N° 233 de 

30/06/2008. 

 

 

059 

Luvacirúrgica nº. 7,0 - estéril□Tamanho: 7,0 - 

Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex natural – 

Embalagem em papel grau cirúrgico contendo 

um par, lubrificados com finíssimo pó bio-

absorvível - Punho reforçado. Embalagem 

contendo data de fabricação, nº. lote e 

validade, Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria N° 233 de 

30/06/2008. 

 

 

Par 

 

 

200,0000 

 

 

2,7300 

 

 

546,00 

 

060 

Luvacirúrgica nº. 7,5 - estéril□Tamanho: 7,5 - 

Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex natural – 

Embalagem em papel grau cirúrgico contendo 

um par, lubrificados com finíssimo pó bio-

absorvível - Punho reforçado. Embalagem 

contendo data de fabricação, nº. lote e 

validade, Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria N° 233 de 

30/06/2008. 

 

Pares 

 

200,0000 

 

2,7300 

 

546,00 

 

061 

Luva Cirúrgica nº. 8,0 estéril, Tamanho: 8,0 - 

Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex natural - Embalagem 

em papel grau cirúrgico contendo um par, 

lubrificados com finíssimo pó bio-absorvível - 

Punho reforçado. Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade, RegistroAnvisa, 

estando em conformidade com a portaria N° 

233 de 30/06/2008. 

 

Pares 

 

150,0000 

 

2,7300 

 

409,50 

 

062 

Luva Cirúrgica nº. 8,5 estéril, Tamanho: 8,5 - 

Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex natural - Embalagem 

em papel grau cirúrgico contendo um par, 

lubrificados com finíssimo pó bio-absorvível - 

Punho reforçado. Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade, RegistroAnvisa, 

estando em conformidade com a portaria N° 

233 de 30/06/2008. 

 

Pares 

 

50,0000 

 

2,7300 

 

136,50 

 

063 

Luva de látex procedimento tamanho grande, 

não estéril, ambidestra, levemente pulverizada 

com pó bio-absorvível, caixa com 100 

unidades contendo dados de identificação,nº. 

lote, data de fabricação, Registro Anvisa, 

estando em conformidade com a portaria N° 

233 de 30/06/2008.  

 

CX 

 

50,0000 

 

116,8400 

 

5.842,00 
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064 Luva de látex procedimento tamanho P, não 

estéril, ambidestra, levemente pulverizada com 

pó bio-absorvível, caixa com 100 unidades 

caixa com 100 Unididades contendo dados de 

identificação, nº. lote, data de fabricação, 

Registro Anvisa, estando em conformidade 

com a portariaN° 233 de 30/06/2008 

CX 200,0000 133,5725 26.714,50 

065 Luva de látex procedimento tamanho PP não 

estéril, ambidestra, levemente pulverizada com 

pó bio-absorvível, caixa com 100 unidades 

caixa com 100 Unididades contendo dados de 

identificação, nº. lote, data de fabricação, 

Registro Anvisa, estando em conformidade 

com a portariaN° 233 de 30/06/2008 

CX 300,0000 144,0725 43.221,75 

 

 

066 

Luva para procedimento tam. M 

caixa com 100 unidades.□Luva de látex 

procedimento tamanho médio, não estéril, 

ambidestra, levemente pulverizada com pó 

bio-absorvível, caixa com 100 unidades 

contendo dados de identificação,nº. lote, data 

de fabricação, Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria N° 233 de 

30/06/2008. 

 

 

CX 

 

 

400,0000 

 

 

126,0967 

 

 

50.438,68 

 

067 

Manômetro/fluxometro para oxigenoterepia 

com valvula reguladora para cilindro com 

fluxometro para oxigênio, confeccionada em 

metal cromado, rosca de entrada universal, 

manômetro de alta pressão com escala de 0 a 

315 kg/CM2, PRESSÃO FIXA DE 3,5 Kg/cm² 

e rosca de 

saída padrão ABNT com válvula de segurança. 

 

UND 

 

30,0000 

 

405,5333 

 

12.166,00 

068 Máscara descartável, retangular, camada tripla 

com filtro, sem costura, com elástico, camada 

interna absorve e externa repele líquidos, 

reforçada, que filtre com 98% de eficiência p/ 

partículas de 0,5 micra. Caixa com 50 

unidades, contendo nº. lote, data de fabricação, 

validade,RegistroAnvisa. 

CX 500,0000 40,2225 20.111,25 

 

069 

Papel Crepado Medicinal cor branco com 

gramatura 60g/m², biodegradável e incinerável, 

confeccionado em 100% celulose, atóxico, 

resistente a ruptura, possuindo barreira 

microbiana eficaz através da porosidade, 

eficiência na filtração bacteriana, utilizado para 

embalar materiais a serem esterilizados em 

Autoclave a Vapor, 

assegurandoaintegridadedomaterialaseresteriliz

ado,contendonaembalagem dados de 

identificação, nº. lote. 

 

PCT 

 

100,0000 

 

400,3000 

 

40.030,00 
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070 

Papel Grau Cirúrgico□Papel Grau Cirúrgico 

120mm x 100metros - 12cm x 100mt rolo - 

•Papel Grau cirúrgico 60 g/m²utilizado para 

garantir a resistência mecânica, barreira 

microbiológica e o controle da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

•Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 

corantes, repelente a líquidos, resistente a 

rasgos e inodoro; Favor apresentar amostra no 

ato da licitação. 

 

 

UND 

 

 

50,0000 

 

 

91,2875 

 

 

4.564,38 

 

 

071 

Papel Grau Cirúrgico□Papel Grau Cirúrgico 

150mm x 100metros - 15cm x 100mt rolo - 

•Papel Grau cirúrgico 60 g/m²utilizado para 

garantir a resistência mecânica, barreira 

microbiológica e o controle da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

•Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 

corantes, repelente a líquidos, resistente a 

rasgos e inodoro; 

•Toda embalagem primaria CIPAMED tem o 

número de lote de fabricação. Favor apresentar 

amostra no ato da licitação. 

 

 

UND 

 

 

50,0000 

 

 

155,9000 

 

 

7.795,00 

 

 

072 

Papel Grau Cirúrgico□Papel Grau Cirúrgico 

300mm x 100metros - 30cm x 100mt rolo - 

•Papel Grau cirúrgico 60 g/m²utilizado para 

garantir a resistência mecânica, barreira 

microbiológica e o controle da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

•Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 

corantes, repelente a líquidos, resistente a 

rasgos e inodoro; 

•Toda embalagem primaria CIPAMED tem o 

número de lote de fabricação. Favor apresentar 

amostra no ato da licitação 

 

 

UND 

 

 

30,0000 

 

 

244,6125 

 

 

7.338,38 

073 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

100MM - LETRA D 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

074 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

2,1MM - LETRA E 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

075 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

4,2MM - LETRA F 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

076 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

UN 5,0000 47,1300 235,65 
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4,5MM - LETRA I 

077 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

6,0MM - LETRA G 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

078 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

67MM - LETRA C 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

079 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

7,5MM - LETRA H 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

080 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

83MM - LETRA B 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

081 PONTAS PARA CAUTÉRIO - ELETRODOS 

PARA BISTURIS ELÉTRICOS EMAI 

ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 

9,0MM - LETRA J 

UN 5,0000 47,1300 235,65 

 

082 

 

PVPI□Degermante□10%□- frasco com 1 

litro□PVPI Degermante 10% - Apresentação: 

frasco de 1 litro, com tampa sem bico 

dispensador, solução degermante contendo 1% 

de Iodo, contendo na embalagem dados de 

identificação, nº. lote, validade, Registro 

Anvisa. 

 

fr 

 

30,0000 

 

40,4500 

 

1.213,50 

 

083 

 

PVPI tópico 10% – frasco com 1 litro□PVPI 

tópico 10% - Princípio Ativo: 

Polivinilpirrolidona Iodo Anti-séptico de 

amplo espectro para pele e mucosa. 

Apresentações: frasco de 1 litro, contendo na 

embalagem dados de identificação, nº. lote, 

validade, Registro Anvisa. 

 

fr 

 

30,0000 

 

40,4500 

 

1.213,50 

 

 

 

084 

Scalpe estéril nº. 25, para infusão venosa, caixa 

com 100 unidades□Scalp nº. 25, cateter para 

infusão venosa com agulha aguçada de bisel, 

curto trifacetado com asas de plástico, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e 

pequeno para conectar seringas, equipo, 

embalagem individual em saco plástico, 

contendo data de fabricação, validade, estando 

de acordo com a NR 32, Registro Anvisa. 

 

 

 

CX 

 

 

 

1.000,0000 

 

 

 

17,8475 

 

 

 

17.847,50 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO 
          ESTADO DE MINAS GERAIS 

Adm. 2021-2024 

 

Rua Capitão Luiz Sette, 130 – Centro – CEP: 35384-000 – Telefax: (31) 3883-1152 / 3883-1153 / 3883-1225 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 

Caixa com 100 

unidades 

 

 

085 

Seringa descartável 20ml sem agulha, de uso 

único, bico slip, caixa com 100 

Unidid.□Seringa descartável 20 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip estéril, 

apirogênica e atóxica, cilindro altamente 

transparente, anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, escala de 

graduação nítida e resistente, embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, 

contendo data de fabricação, validade, Registro 

Anvisa. Caixa com 100 unidades. 

 

 

CX 

 

 

3.000,0000 

 

 

24,6975 

 

 

74.092,50 

 

086 

Seringa descartável 3 ml sem agulha, de uso 

único, bico slip estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, anel de 

proteção impedindo o desprendimento do 

êmbolo, escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas individualmente em 

papelgrau 

Cirúrgico, contendo data de fabricação, 

validade, Registro Anvisa. Caixa com 100 

unidades. 

 

CX 

 

1.000,0000 

 

0,4367 

 

436,70 

 

 

 

087 

Seringa descartável 5ml sem agulha, de uso 

único, bico slip, caixa com 100 

unidades.□Seringa descartável 5 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip estéril, 

apirogênica e atóxica, cilindro altamente 

transparente, anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, escala de 

graduação nítida e resistente, embaladas 

individualmente em papelgrau 

cirúrgico, contendo data de fabricação, 

validade, Registro Anvisa. Caixa com 100 

unidades. 

 

 

CX 

 

 

5.000 

 

 

11,3400 

 

 

56.700,00 

088 SOLUÇÃO DE GLICONATO DE 

CLOREXIDINA AQUOSA, 

LT 50,0000 45,2267 2.261,34 

 

089 

Solução□de□hipoclorito□de 

sódio 0,5% - frasco plástico de 01 

litro□Hipoclorito de Sódio a 0,5%. 

Apresentação: frasco plásticode 01 litro. 

Registro Anvisa, contendo, data de fabricação, 

n° lote e validade. 

 

fr 

 

50,0000 

 

19,3833 

 

969,17 

 

090 

Solução□de□hipoclorito□de 

sódio 1% - frasco plástico de 01 

litro□Hipoclorito de Sódio a 1 %. 

Apresentação: frasco plástico de 01 litro. 

 

fr 

 

50,0000 

 

16,7500 

 

837,50 
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Embalagem contendo, data de fabricação, n° 

lote e validade. RegistroAnvisa 

 

 

091 

Solução Fisiológica Cloreto de sódio 0,9%, 

acondicionado em bolsa flexível de 

trilaminado; (composição de copolímero, cuja 

face em contato com o medicamento seja de 

polipropileno), com 250 ml, sistema fechado, 

com ponto para adição de medicamentos em 

elastômero isento de látex, que garanta a 

estanqueidade (autovedável) a múltiplas 

puncões , com ponto para adição de 

medicamentos autocicatrizante a múltiplas 

punções , e que não permita desprendimento 

de partículas , com tubo membrana de acesso a 

conexão para equipo , com rótulo adesivo 

contendo escala para infusão de soro, além de 

todas as informações regulamentadas pela 

portaria 500 de 0910/91 . - Solução venosa 

estéril 

 

 

fr 

 

 

500,0000 

 

 

3,3667 

 

 

1.683,35 

 

 

092 

Solução Fisiológica Cloreto de sódio 0,9%, 

acondicionado em bolsa flexível de 

trilaminado; (composição de copolímero, cuja 

face em contato com o medicamento seja de 

polipropileno), com 500 ml, sistema fechado, 

com ponto para adição de medicamentos em 

elastômero isento de látex, que garanta a 

estanqueidade (autovedável) a múltiplas 

puncões , com ponto para adição de 

medicamentos autocicatrizante a múltiplas 

punções , e que não permita desprendimento 

de partículas , com tubo membrana de acesso a 

conexão para equipo , com rótulo adesivo 

contendo escala para infusão de soro, além de 

todas as informações regulamentadas pela 

portaria 500 de 0910/91 . - Solução venosa 

estéril 

 

 

fr 

 

 

1.000,0000 

 

 

3,6933 

 

 

3.693,30 

 

 

093 

Solução fisiológica de Cloreto de sódio 0,9%, 

acondicionado em bolsa flexível de 

trilaminado; (composição de copolímero, cuja 

face em contato com o medicamento seja de 

polipropileno), com 100 ml, sistema fechado, 

com ponto para adição de medicamentos em 

elastômero isento de látex, que garanta a 

estanqueidade (autovedável) a múltiplas 

puncões , com ponto para adição de 

medicamentos autocicatrizante a múltiplas 

punções , e que não permita desprendimento 

de partículas , com tubo membrana de acesso a 

 

 

fr 

 

 

300,0000 

 

 

2,9933 

 

 

897,99 
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conexão para equipo , com rótulo adesivo 

contendo escala para infusão de soro, além de 

todas as informações regulamentadas pela 

portaria 500 de 0910/91 . - Solução venosa 

estéril 

094 Sonda de folley nº. 16 com 2 vias em látex e 

silicone, 

esterilizadas□em□raios□gama,□contendo□data 

de esterilização, validade, número do lote, 

RegistroAnvisa. 

UND 10,0000 7,7475 77,48 

100 Sonda de folley nº. 18 com 2 vias em látex e 

silicone, esterilizada em raios gama. 

Embalagem contendo data de esterilização, 

validade, número do lote, Registro Anvisa. 

UND 10,0000 28,1100 281,10 

101 Sonda de folley nº. 20 com 2 vias em látex e 

silicone, esterilizada em raios gama. 

Embalagem contendo data de esterilização, 

validade, número do lote, Registro Anvisa. 

UND 10,0000 28,1100 281,10 

 

 

102 

Sonda nasogastrica longa 10□Sonda 

nasogastrica longa nº 10 confeccionada em 

polivinil, atóxico, descartável, flexível, 

transparente, siliconada, embalada 

individualmente em embalagem apropriada, 

constando externamente os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, 

validade e lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

 

UND 

 

 

1.000,0000 

 

 

1,6875 

 

 

1.687,50 

 

103 

 

Sonda nasogastrica longa 12□Sonda 

nasogastrica longa nº 12 confeccionada em 

polivinil, atóxico, descartável, flexível, 

transparente, siliconada, embalada 

individualmente em embalagem apropriada, 

constando externamente os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, 

validade e lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

UND 

 

1.000,0000 

 

1,7600 

 

1.760,00 

 

 

104 

Sonda nasogastrica longa 14□Sonda 

nasogastrica longa nº 14 - confeccionada em 

polivinil, atóxico, descartável, flexível, 

transparente, siliconada, embalada 

individualmente em embalagem apropriada, 

constando externamente os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, 

validade e lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

 

UND 

 

 

1.000,0000 

 

 

1,7675 

 

 

1.767,50 

 

105 

Sonda nasogastrica longa 18□Sonda 

nasogastrica longa nº 18 - confeccionada em 

polivinil, atóxico, descartável, flexível, 

 

UND 

 

1.000,0000 

 

2,2625 

 

2.262,50 
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transparente, siliconada, embalada 

individualmente em embalagem apropriada, 

constando externamente os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, 

validade e lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

106 

Sonda nasogastrica longa 20□sonda 

nasogastrica longa nº 20 -confeccionada em 

polivinil, atóxico, descartável, flexível, 

transparente, siliconada, embalada 

individualmente em embalagem apropriada, 

constando externamente os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, 

validade e lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

UND 

 

1.000,0000 

 

2,5700 

 

2.570,00 

 

107 

Sonda Nutrição Enteral nº. 12, dispositivo de 

acesso ao estômago e intestino alto, permitindo 

a infusão de soluções enterais. Sonda enteral 

confeccionada em poliuretano radiopaco, 

estéril, biocompatível, flexível, com ponta 

distal plástica transparente revestindo cilindros 

de aço inoxidável que garantam o lastro para 

passagem ao intestino alto. Possui marcas em 

toda a sua extensão, conector proximal com 

dupla entrada Universal em Y permitindo 

acesso separado para a nutrição ou medicação. 

 

UND 

 

15,0000 

 

6,2625 

 

93,94 

 

108 

Sonda uretral nº 12 de alivio - composta de 

tubo de pvc atóxico, flexível, transparente, 

superfície rigorosamente lisa, com uma ponta 

arredondada. conector com tampa, 

perfeitamente adaptável a seringas, 

descartável, esterilizada a oxido de etileno. 

embalagem individual constando externamente 

os dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, validade e numero do lote. 

Validademínima: 18 meses, com 100 unidades. 

 

UND 

 

6.000,0000 

 

1,3825 

 

8.295,00 

 

109 

 

Sonda uretral nº 14 de alívio composta de tubo 

de pvc atóxico, flexível, transparente, 

superfície rigorosamente lisa, com uma ponta 

arredondada. conector com tampa, 

perfeitamente adaptável a seringas, 

descartável, esterilizada a oxido de etileno. 

embalagem individual constando externamente 

os dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, validade e número do lote. 

Validademínima: 18 meses. 

 

UND 

 

5.000,0000 

 

1,4250 

 

7.125,00 

 

110 

 

Termômetro digital clínico□Termômetro 

digital clínico com ponta flexível, totalmente 

 

UND 

 

50,0000 

 

25,1725 

 

1.258,63 
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resistente à água, com bateria de longa 

duração, tempo mínimo aproximado de 

medição: 1 minuto, faixa de medição/uso: 

32°C a 42ºC, com estojo de proteção, 

contendo data de fabricação e nº. de lote. 

111 Umidificador c/frasco plástico 250ml p/O2. 

Frasco com indicação de nível máximo e 

mínimo; Conexões de entrada e saída, 

conforme norma ABNT;composto de tampa 

plástica, resistente, com rosca em metal, 

adaptável a saída de fluxometro de oxigênio; 

em PVC 

fr 30,0000 33,2175 996,53 

 

 

XI – SANÇÕES 

11.1-O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de 

Fornecedores do Município de Santa Cruz do Escalvado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no e demais cominações legais.  

11.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

   a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30
o
 

(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

 b) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 

c) - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual.  

11.3-O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença 

deverá ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

11.4 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

XII – CONDIÇÕES GERAIS 

12.1O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 

repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 

média dos preços encontrados no mercado em geral.  

 12.2-O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

  12.3-O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 

serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 
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artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 

da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

12.4-Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

12.5-A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 

e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

12.6-A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 

do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  

12.7-A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto 

contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e 

mesmo após o seu término.  

12.8-Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pelo Município durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade 

do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 

fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. A contratação será formalizada mediante 

contrato de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Santa Cruz do Escalvado, 13 de julho de 2021. 

 

 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone 

 

 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR  

TOTAL 

MARCA  

       

       

       

       

       

 

 

 

1- DECLARAÇÕES 

1.1 - A proponente declara expressamente que nos preços ofertados, bem como nos lances que 

serão feitos oportunamente, estão inclusos todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

1.2 - Declara também a proponente sua submissão a todas as cláusulas e condições do Edital e dos 

Anexos, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002; 

1.3 - Declara, igualmente, que esta proposta é válida pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do ato convocatório. 

 

_________, __ de _______ de 2021. 
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____________________________________________ 

LICITANTE 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº.042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO  

 

........................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. 

......................................., sediada na ..............................................,, neste ato representada pelo (a) 

Sr(a) ............................................................, residente e domiciliado na 

..................................................................... portador do documento de identidade nº. ................., 

expedido pela ..............................................., inscrito no CPF sob o nº........................., detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para substituí-lo em procedimentos licitatórios, 

confere-os a ......................................................., com o fim específico de representar a outorgante 

perante a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, no Processo licitatório nº. 042/2021, 

Pregão Presencial nº. 017/2021, podendo assim retirar editais propor seu credenciamento, formular 

lances verbais em nome da representada, assinar e apresentar proposta e ainda assinar atas, firmar 

compromissos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 

..........................................   ..... de ..................... de 2021. 

 

                         ................................................. 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob o número..............., com sede à Rua 

.................................., nº. ........, Bairro: ............., na cidade de ......................., Estado de ......., 

CEP........................., por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, com base 

nos termos do art, 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, sob pena de responsabilização 

nos termos da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no presente 

procedimento licitatório nº. 042/2021, modalidade pregão presencial nº. 015/2021. 

 

 

 

 

 

 

    Cidade, ...... de ................de 2021. 

 

 

 

    Assinatura do representante legal da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº.042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 

Pregão Presencial 017/2021. 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº ............................................, DECLARA, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

...............................................  

(data)  

............................................................  

Assinatura do Representante Legal da empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 017/2021 

 

ANEXO VI 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI IMPEDIMENTOS P/LICITAR E CONTRATAR CO A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

 

 

A empresa ...................................................., com inscrição no CNPJ nº. ................................, sediada na 

.............................................vem declarar sob as penas da Lei, que, até a presente data, não existem fatos 

supervenientes e impeditivos para sua participação no processo licitatório acima citado,  da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por 

Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 ..............................., ....... de ....................... 2021. 

 

 

 

 ........................................................... 

 Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

 

 

ANEXO VII  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 

 

 

 

 

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ  sob o nº............................................, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) ...................................., portador do Documento de 

Identidade nº......................., inscrito no CPF sob o nº...................................... DECLARA, sob as penas da 

Lei que cumpre os requisitos legais para qualificação como ............................. (incluir a condição da 

empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei. 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/ 2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decaíra o direito à contratação, estando 

sujeita às sansões previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

................................................. 

  (data) 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada na fase de credenciamento. 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  017/2021 

 

AEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº ........../2021 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.316.273/0001-05, com sede á Rua 

Capitão Luiz Sette, 130, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar de Paula Lima, 

brasileiro,  residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado MUNICÍPIO, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, resolve 

registrar os preços apresentados pela empresa:,,,,,,,,,,,,,, com o valor total de R$ ........ (,..),....... com o 

valor total de R$ .......... (............),classificada no Processo Licitatório em epigrafe. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1-. Constitui objeto da presente ata o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

material médico hospitalar, conforme especificações constantes do Termo de Referência/Especificação 

Técnica do Objeto, Anexo I. 

 

  

ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

   
  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

           2.1- Homologado o resultado da licitação pelo Prefeito Municipal de Santa Cruz do Escalvado, os 

fornecedores classificados serão convocados para assinar a ARP, e deverão fazer no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

           2.2- E facultado a Prefeitura, quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

            2.3-O fornecedor da ARP será obrigado a tender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta. 

 2.4- O setor competente para receber e fiscalizar o objeto será a Secretaria requisitante do pedido, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 2.5-O Município reserva-se no direito de não receber os produtos em desacordo com 

especificações constantes no objeto deste instrumento convocatório. 

           2.6-Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, substituir de 

imediato o(s) produto(s), às suas expensas, no prazo a ser determinado por este Município, sob pena de 

rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste 

instrumento convocatório, inclusive do disposto no § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
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  3.1-O fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura Municipal, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura 

Municipal obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas na presente ata. 

                 3.2- Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrente do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 

ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

  3.3-Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao 

conhecimento da Prefeitura Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a 

Prefeitura Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não eximem de responsabilidades assumidas 

perante a Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula. 

  3.4-Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas da Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor, 

independente do tempo em que ocorrerem, ou será objeto de ressarcimento a Prefeitura Municipal, 

mediante adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do fornecedor; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.  

  4.1-Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS ou bens registrados, cabendo à 

Administração promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  4.2-Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

  4.3-Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

  A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

  4.4-Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 

a) - liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

b) - convocar os demais  Fornecedores  para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

   4.5-Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:  

a) quando o Fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 

regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 

reincidência; 

b) quando o Fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 

totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
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reincidência e o Fornecedor  tiver comunicado à  Prefeitura Municipal  em tempo hábil, os motivos da sua 

impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

 

  4.6-O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a)- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b)- não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, sem justificativa; 

c)- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

d)- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

  4.7-O cancelamento de registros será formalizado por meio de despacho, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  4.8- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

  4.9-O cancelamento, pela Prefeitura Municipal, de preço registrado, será precedido de regular 

processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

  4.10-A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela Prefeitura 

Municipal, publicada no Órgão Oficial e divulgada no site  www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br  

juntando-se o comprovante nos autos do presente registro de preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1-A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal  ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Santa Cruz do Escalvado, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e no contrato, bem como das demais cominações legais. 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos PRODUTOS ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da 

contratação, por ocorrência. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 

dos PRODUTOS ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir 

do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos  

de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e 

mediante autorização da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

5.2-O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 

pagamento devido pela Prefeitura Municipal ou poderá ser pago por meio de guias próprias,emitidas pela 

Prefeitura Municipal, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o 

pagamento. 

5.3-As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

5.4-As multas e sanções previstas não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 

exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

à Prefeitura Municipal por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

5.5-As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do 

Prefeitura Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

6.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2 - A presente Ata de Registro de Preços durante sua vigência  poderá ser utilizada por órgãos 

interessados, desde que autorizados pela Prefeitura. 

6.3 – O recebimento dos bens ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade entregue, por 

pessoal da Prefeitura Municipal e o atendimento as condições, características, preço unitário e quantidade 

constantes da proposta, desta a ata e da requisição/autorização fornecimento expedida pela Prefeitura 

Municipal. 

6.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante 

atestação dos gestores/fiscais do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

  7.1-As comunicações entre as partes contratadas, relacionadas com o acompanhamento e 

controle do presente contrato serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  7.2-Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2021,  seus  anexos e a proposta 

dos  fornecedores classificados no certame supranumerado. 

  7.3-Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Lei nº 10520/02 e, 

subsidiariamente, com a Lei nº 8.666/93 e pelo Decreto 7.892/13, com as modificações introduzidas por 

leis posteriores. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO  

  7.4-Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

  E, por estarem de inteiro e comum acordo, as  partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

Santa Cruz do Escalvado, _____ de ______________ de 2021.  

 

    Prefeitura Municipal 

 

    EMPRESA -FORNECEDORA 

 

Testemunhas: ----------------------    ---------------------  
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ANEXO IX - M I N U T A DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

 

Proc. licitatório nº. 042/2021 

Pregão Presencial nº. 017/2021 

Contrato nº....../2021 

 

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.316.273/0001-05, com sede à Rua 

Capitão Luiz Sette, 130, Centro, pelo Prefeito Municipal,  Sr. Gilmar de Paula Lima, brasileiro, residente 

e domiciliado nesta cidade, adiante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado, --------------------------------

-------, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------------, com sede na ---------------------------

------------ representado por ---------------------------------, adiante denominada CONTRATADA, celebram 

o presente contrato de fornecimento, oriundo do  Processo  de Licitatório n.º 042/2021, Pregão Presencial 

nº. 017/2021 nos termos da Lei nº. 10.520 e da Lei nº. 8666/93 e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1-Constitui objeto do presente contrato a  aquisição de material médico hospitalar, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência/Especificação Técnica do Objeto, Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 

 

 2.1-O setor competente para receber e fiscalizar o objeto será a Secretaria requisitante do pedido, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 2.2-O Município reserva-se o direito de não receber produtos em desacordo com especificações 

constantes no edital e anexos. 

  2.3-Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, acondicionamento 

e outros, substituir de imediato o(s) produto(s), às suas expensas, no prazo a ser determinado por este 

Município, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e 

sanções previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no § 2º do art. 64 da Lei Federal 

8.666/93. 

  2.4-O prazo e local para entrega dos produtos será conforme estabelecido no Termo de 

Referencia (Anexo I). 

 2.5-Na ocorrência de atrasos na entrega, o Município poderá aplicar as penalidades previstas 

neste instrumento convocatório. 

  2.6-É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos 
produtos fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade e estarem dentro dos padrões de 
aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, 
responderá o licitante vencedor por danos causados ao Município, oriundos de produtos que 
estejam condições inadequadas. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

  I – Compete ao CONTRATADO: 

a) promover a execução do objeto do presente contrato, de acordo com o Processo de Licitação  

n.º XXX/2021,Pregão Presencial nº XXX/2021 
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b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial eventualmente 

resultante da execução do Contrato. 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

II - Compete ao MUNICÍPIO: 

a) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, podendo 

ainda contratar terceiros para assistir e subsidiar cumprimento desta obrigação. 

b) executar, fielmente, o presente Contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas e com as 

normas vigentes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

4.1- O valor total deste contrato é de R$ ----------------------- (---------------------------------), 

conforme abaixo: 

 

     

     

 

§ 1º. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias, 

por processo legal, após a entrega dos produtos, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 

fiscais.  

   

4.2-A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

 

  5.1-A remuneração devida em razão da aquisição dos objetos desta licitação será à conta de 

recursos consignados na dotação orçamentária:3.3.90.00.2.05.01.10.301.0012.2.0078 – 

3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0078.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 

6.2  - Fica ressalvada a possibilidade de alteração de preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea  “d “da  Lei Federal 

8.666/93. 

6.3 -  Caso ocorra a variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 

devidamente acompanhada  de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
6.4-Durante o período em que o pedido de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro estiver sendo 

analisado pela Administração, não poderá haver interrupção ou suspensão do fornecimento dos 

PRODUTOS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

 

  7.1-O prazo para a entrega do objeto se iniciará imediatamente após a assinatura do contrato e 

terminará em 31 de dezembro de 2021, podendo ser alterado de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
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I – O presente contrato poderá ser rescindido pelos seguintes fundamentos: 

a) não cumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 

b) cumprimento das obrigações contratuais em desconformidades com as cláusulas avençadas; 

c) lentidão, atraso injustificado ou paralisação do fornecimento: 

d) decretação de falência do CONTRATADO; 

e) ocorrência de caso fortuito ou força maior. 

II – A rescisão será: 

a) determinada por ato unilateral do MUNICIPIO, nas hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 

b) por acordo das partes, reduzidas a termo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) judicial, nos termos previstos em lei. 

       

Parágrafo único: Qualquer que seja o motivo invocado, a rescisão deverá ser fundamentada nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

 

 8.-1O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Cruz 

do Escalvado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no e demais cominações 

legais.  

 8.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

   a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30
o
 (trigésimo) 

dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

 b) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual. 

c) - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual.  

8.3-O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

 8.4-As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questão acerca do presente, as partes elegem o foro da 

Comarca de Ponte Nova-MG, renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

validade, perante as testemunhas abaixo, para os fins de Direito. 

 

Santa Cruz do Escalvado, ....... de ..................... de  2021. 

 

_________________________________________ 

Contratante 

 

__________________________________________ 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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                    Contratado 

 

Testemunhas: 1)________________  2)_________________________                             
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